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PROJETO DE LEI Nº 183/2023. 

 

Autoriza o Poder Executivo a instituir o 

Programa Concilia Cabo Frio, destinado à 

recuperação de créditos da Fazenda Pública 

Municipal, na forma e condições que 

menciona. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa CONCILIA CABO 

FRIO/2023, para que o Município e os devedores realizem transação resolutiva de litígio relativo à 

cobrança de créditos da Fazenda Pública, inscritos em Dívida Ativa, por meio de transação por 

adesão, nas formas e nas condições previstas nesta Lei. 

 

§ 1º O Programa não contemplará os créditos tributários referentes ao Imposto sobre a 

Transmissão de Bens Imóveis (ITBI).   

 

§ 2º O Programa contemplará todos os demais créditos tributários municipais, cujos fatos 

geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2022.  

 

§ 3º Considera-se crédito tributário a soma do principal, das multas, da atualização 

monetária, dos juros de mora e demais acréscimos previstos na legislação municipal. 

 

§ 4º O Programa terá a duração fixada em edital a ser publicado pela Secretaria Municipal de 

Fazenda, limitada a 60 (sessenta) dias improrrogáveis.  

 

Art. 2º O Programa CONCILIA CABO FRIO/2023 será executado pela Secretaria de 

Fazenda (SECFA) em conjunto com a Subprocuradoria de Assuntos Fazendários, Execuções, 

Precatórios e Cálculos, conforme as suas respectivas atribuições.  

 

§ 1º É facultado ao Poder Executivo firmar convênio com o Tribunal de Justiça do Estado do 

Rio de Janeiro para os fins de implementação e execução do Programa.   

 

§ 2º O convênio mencionado no §1º deste artigo não obstará que a Fazenda Pública e os seus 

devedores conciliem-se diretamente, desde que respeitadas as regras contidas nesta Lei.   

 

Art. 3º Poderão aderir ao Programa CONCILIA CABO FRIO/2023 pessoas físicas e 

jurídicas, de direito público ou privado, inclusive aquelas que se encontrarem em recuperação 

judicial. 

 

§ 1º Não podem ser liquidados na forma do Programa os créditos devidos por pessoa jurídica 

com falência decretada, em liquidação judicial e/ou extrajudicial. 

 

§ 2º O devedor poderá ser assistido por advogado, constituído por procuração específica.  
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Art. 4º O Programa poderá abranger sessões e audiências de conciliação, tendentes a elevar o 

grau de recuperação dos créditos tributários. 

 

§ 1º Poderão ser requisitados servidores municipais para colaborarem na solução de conflito 

submetido à conciliação, nos termos desta Lei, respeitada a sua respectiva área de atuação. 

 

§ 2º Caso não se realize a composição, as informações, dados e eventuais propostas trazidas 

às audiências ou sessões de conciliação terão caráter confidencial e não serão oponíveis por uma 

parte em relação à outra. 

 

§3º O disposto no §2º não se aplica aos casos em que a Lei determine a formalização de 

representação fiscal para fins penais ou objeto de declaração ou apresentação obrigatória. 

 

CAPÍTULO II 

DAS MODALIDADES DE ACORDO DE CONCILIAÇÃO 

 

Art. 5º O devedor que aderir ao Programa CONCILIA CABO FRIO/2023 poderá liquidar os 

débitos mediante a transação por adesão à uma das seguintes modalidades: 

 

I - redução de 100% (cem por cento) dos acréscimos moratórios e multas, no caso de 

quitação à vista do saldo da dívida; 

 

II - redução de 80% (oitenta por cento) dos acréscimos moratórios e multas, no caso de 

quitação em até 6 (seis) parcelas consecutivas; 

 

III - redução de 60% (sessenta por cento) dos acréscimos moratórios e multas, no caso de 

quitação em até 12 (doze) parcelas consecutivas; 

 

IV - redução de 50% (cinquenta por cento) dos acréscimos moratórios e multas, no caso de 

quitação em até 18 (dezoito) parcelas consecutivas; 

 

V - redução de 40% (quarenta por cento) dos acréscimos moratórios e multas, no caso de 

quitação em até 24 (vinte e quatro) parcelas consecutivas; 

 

VI - redução de 25% (vinte e cinco por cento) dos acréscimos moratórios e multas, no caso 

de quitação em até 48 (quarenta e oito) parcelas consecutivas; ou 

 

VII - redução de 10% (dez por cento) dos acréscimos moratórios e multas, no caso de 

quitação em até 60 (sessenta) parcelas consecutivas. 

 

§ 1º Os benefícios obtidos por força da adesão à transação nos termos desta Lei não são 

cumulativos com outros benefícios instituídos pela legislação municipal e não se aplicam: 

 

I - aos créditos lançados de ofício, decorrentes de infrações praticadas com dolo, fraude ou 

simulação; 

 

II - aos casos de imunidade ou isenção reconhecida em procedimento eivado de vício;  

 

III - às multas decorrentes de autos de infração lavrados em consequência do 

descumprimento de obrigações acessórias; 
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IV - aos devedores contumazes.  

 

§ 2º Se houver execução fiscal em curso, os benefícios obtidos por força da adesão à 

transação nos termos desta Lei não dispensam o devedor tributário do pagamento das custas, 

emolumentos judiciais e outros encargos incidentes sobre o valor devido, os quais deverão ser 

pagos nas 2 (duas) primeiras parcelas. 

 

§ 3º O devedor que, no curso de parcelamento firmado na forma desta Lei, quiser quitar o 

seu débito, dentro do prazo de vigência do Programa, poderá formular tal requerimento à 

Secretaria Municipal de Fazenda, aplicando-se a ele o mesmo percentual de redução dos 

pagamentos à vista nos encargos moratórios. 

 

Art. 6º A dívida será consolidada na data do requerimento de adesão ao Programa 

CONCILIA CABO FRIO/2023 e será dividida pelo número de prestações indicadas, nos termos 

do art. 5º desta Lei.  

 

§ 1º O deferimento do pedido de adesão ao Programa fica condicionado à:   

 

I - assinatura do termo de adesão, que deverá ocorrer até o final do prazo de duração do 

programa, conforme edital; 

 

II - pagamento do valor à vista ou da primeira prestação, que deverá ocorrer até o 15º 

(décimo quinto) dia do mês subsequente ao mês do termo de adesão.  

 

§ 2º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido do IPCA-e, 

acumulado mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês 

anterior ao do pagamento. 

 

Art. 7º O valor mínimo de cada parcela é de R$ 100,00 (cem reais) para pessoas físicas e de 

R$ 200,00 (duzentos reais) para pessoas jurídicas, observado o disposto no §4º do art. 9º desta Lei.  

 

Art. 8º O devedor que quiser quitar o débito decorrente de parcelamento anteriormente 

deferido e em curso, poderá fazê-lo desde que apresente seu requerimento dentro do prazo de 

vigência do Programa CONCILIA CABO FRIO/2023, aplicando-se única e exclusivamente a 

modalidade de quitação à vista prevista no inciso “I” do art. 5º desta Lei. 

 

CAPÍTULO III 

DA ADESÃO E SEUS EFEITOS 

 

Art. 9º A adesão ao Programa CONCILIA CABO FRIO/2023 ocorrerá por meio de 

requerimento, a ser efetuado pelo devedor, na forma e no prazo fixados em edital. 

 

§ 1º A opção pelo acordo de conciliação de que trata esta Lei, seja na esfera administrativa 

ou na judicial, importa em confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito 

passivo, cuja adesão ao Programa deverá atender às seguintes condições cumulativas:  

 

I - estar em dia com os tributos municipais correspondentes ao exercício fiscal de 2023; 

 

II - apresentar a documentação necessária à atualização do seu cadastro, conforme edital; 

 

III – aceitar, de forma plena e irretratável, as determinações desta Lei e do edital; 
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IV - desistir das impugnações ou dos recursos administrativos que tenham por objeto os 

créditos incluídos na transação e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se 

fundem as referidas impugnações ou recursos; 

 

V - renunciar a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundem 

ações judiciais, inclusive as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os créditos incluídos na 

transação, por meio de requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, 

nos termos da alínea “c” do inciso III do caput do art. 487 da Lei Federal nº 13.105, de 16 de 

março de 2015 (Código de Processo Civil), e alterações posteriores.   

 

§ 2º A efetiva adesão do contribuinte, na forma do caput e do §1º deste artigo, é condição 

para obstar o prosseguimento da cobrança judicial ou extrajudicial do crédito tributário 

relacionado ao acordo de conciliação. 

 

§ 3º A adesão ao Programa não autoriza a restituição ou compensação de importâncias já 

pagas, nem o cancelamento de garantias oferecidas pelo contribuinte ou responsável tributário, que 

deverão ser mantidas até a extinção definitiva dos créditos tributários relacionados ao acordo de 

conciliação. 

 

§4º No caso de dívida protestada, a baixa do protesto dependerá da quitação integral do 

montante devido ou do pagamento da primeira parcela, desde que esta seja suficiente para quitar 

todas as custas referentes ao protesto junto ao Tabelionato de Protesto de Títulos e Documentos. 

 

CAPÍTULO IV 

DO DESFAZIMENTO DO ACORDO DE CONCILIAÇÃO E SEUS EFEITOS 

 

Art. 10. O acordo de conciliação será desfeito quando ocorrer: 

 

I - o descumprimento das condições, das cláusulas ou dos compromissos assumidos; 

 

II - a constatação, pelo Município de Cabo Frio, de ato tendente ao esvaziamento patrimonial 

do devedor como forma de fraudar o cumprimento do acordo, ainda que realizado anteriormente à 

sua celebração; 

 

III - a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente; 

 

IV - a comprovação de prevaricação, de concussão ou de corrupção passiva na sua formação; 

 

V - a ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto à pessoa ou 

quanto ao objeto do conflito; 

 

VI - a ocorrência de alguma das hipóteses resolutivas adicionalmente previstas no respectivo 

termo de transação; ou 

 

VII - a inobservância de quaisquer disposições desta Lei ou do edital. 

 

§ 1º O devedor será notificado sobre a incidência de alguma das hipóteses de desfazimento 

do acordo de conciliação e poderá impugnar o ato, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

§ 2º Quando sanável, será admitida a regularização do vício que ensejaria o desfazimento 

durante o prazo concedido para a impugnação, preservado o acordo de conciliação em todos os 

seus termos. 
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§3º A inadimplência por mais de 90 (noventa) dias consecutivos ocasionará a extinção 

automática do parcelamento, tornando-se exigível, de imediato, o crédito fiscal remanescente. 

 

§ 4º O desfazimento do acordo de conciliação implicará o afastamento dos benefícios 

concedidos e a cobrança integral das dívidas, deduzidos os valores já pagos, sem prejuízo de outras 

consequências previstas no edital. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 11. Fica assegurada a manutenção dos parcelamentos em curso, franqueando-se ao 

sujeito passivo a migração para o Programa CONCILIA CABO FRIO/2023, nos termos do art. 8º 

desta Lei. 

 

Art. 12. A inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata esta Lei não implica novação 

de dívida e não gera direito à restituição de qualquer quantia que tiver sido paga. 

 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cabo Frio, 14 de junho de 2023. 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


